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TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. 12/2019 

 

EDITAL N° 15/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2019 

PROTOCOLO Nº 35/2019 de 25/03/2019 Fls. 15 Livro 02 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICO-EDUCACIONAL DE PROFESSORES E 

DIRIGENTES PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE MESTRADO EM DIREITO 

STRICTO SENSU. 

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A 

FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA E A 

EMPRESA ADVOCACIA RUBENS FERREIRA E 

VLADMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA, QUE TEM 

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICO-EDUCACIONAL DE 

PROFESSORES E DIRIGENTES PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE 

MESTRADO EM DIREITO STRICTO SENSU. 

 

 

A Faculdade de Direito de Franca, localizada na Av. Major Nicácio, 2377, bairro São José,  na cidade 

de Franca, no Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o número 54.157.748/0001- 21, neste ato 

representado por seu Diretor, Dr. Décio Antônio Piola, brasileiro, Promotor de Justiça aposentado e 

Professor Universitário, casado,  portador do RG n.º 5.694.416,  inscrito no CPF/MF sob o nº 

627.762.668-04  a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa  

ADVOCACIA RUBENS FERREIRA E VLADMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA, inscrita no CNPJ sob 

o número 03.113.828/0001-04, estabelecida na Rua Quintino Bocaiúva, n.º 231, 9 andar, Conjunto 92, 

bairro Centro, CEP: 01004-010, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo 

Dr Rubens Ferreira,  portador do RG n.º 6.287.079, emitido pela SSP/SP, CPF n.º 764.449.968-72, 

residente e domiciliado na Rua Rua Gonçalo Coelho, 184, Vila Formosa, São Paulo-SP, daqui por diante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado e celebram por força do 

presente instrumento, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93, contrato de prestação de 

serviços, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 

jurídico-educacional de professores e dirigentes para implementação de programa de mestrado em 

Direito Stricto Sensu  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídico-educacional de 

professores e dirigentes para implementação de programa de mestrado em direito stricto sensu.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO   

O valor total a ser pago à CONTRATADA pelos serviços contratados fornecidos por meio deste contrato 

é de R$162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se obriga a disponibilizar os serviços objeto desta licitação nas quantidades e 

períodos mencionados no Anexo I do Edital deste processo,  

 

Parágrafo primeiro 

Os trabalhos ficarão sob a supervisão da Dr. José Antônio de Faria Martos, Coordenador do Curso de 

Pós-Graduação da Faculdade de Direito de Franca.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS  

Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis 

do recebimento dos serviços e apresentação da nota fiscal ou recibo, nos termos da proposta do presente 

certame, desde que não haja fato impeditivo provocado pela própria CONTRATADA.  

 

Parágrafo Primeiro 

É condição indispensável para que o pagamento seja efetuado no prazo estipulado que os documentos 

apresentados na fase de habilitação não se encontrem com o prazo de validade vencido, especialmente 

os referentes à regularidade fiscal.  

 

Parágrafo Segundo 

 Para todos os efeitos, considerar-se-á como data do pagamento a data de emissão da ordem bancária 

pela CONTRATANTE. 

 

Parágrafo terceiro 

 Os pagamentos serão efetuados na proporção do valor dos serviços prestados no período e com a 

apresentação da respectiva nota fiscal, observado o cumprimento integral das disposições contidas neste 

Edital;  

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

São obrigações das partes, além de outras previstas em lei e neste contrato:  

 

I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA tem por responsabilidade, afora outras que lhe couberem por lei e por este 

instrumento:  

a) fornecer o objeto da contratação na forma e prazos estabelecidos neste contrato;  

b) responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser apurada por representantes 

das partes, e indenizar a CONTRATANTE ou terceiros por todo e qualquer dano pessoal ou material 

que possa advir, direta ou indiretamente do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato.  

c) A indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor da CONTRATANTE ou partes 

prejudicadas, independentemente de qualquer ação judicial;  

d)  não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE;  

e) manter atualizada a documentação apresentada para habilitação, devendo a CONTRATADA informar 

à CONTRATANTE, imediata e formalmente, caso ocorra, a impossibilidade de renovação ou 

apresentação de qualquer desses documentos, justificando a ocorrência.  

 

II -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a)  Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste Contrato, inclusive comunicando 

à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administradora ou endereço de 

cobrança; 

b) Oferecer condições indispensáveis para que a CONTRATADA possa fornecer os serviços previstos 

neste contrato;  

c) Designar servidor para o recebimento do objeto e acompanhamento do contrato, ficando neste ato 
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designado para tanto o Dr. José Antônio de Faria Martos 

d) Proceder pontualmente aos pagamentos devidos à CONTRATADA.  

 

Parágrafo Único  

As obrigações contratuais são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. A CONTRATANTE 

não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência dessa responsabilidade para outras pessoas físicas ou 

jurídicas.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

A CONTRATANTE, respeitado o direito de defesa prévia, poderá aplicar as seguintes penalidades à 

CONTRATADA inadimplente:  

a) Advertência;  

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na 

alínea anterior.  

 

Parágrafo Primeiro  

Em caso de descumprimento de obrigação contratual punível com aplicação de multa, o valor 

correspondente à sanção aplicável será deduzido do pagamento eventualmente devido pela 

CONTRATANTE e retido, até que seja proferida decisão final acerca da aplicação da penalidade.  

 

Parágrafo Segundo  

No caso de insuficiência ou inexistência de crédito em favor da CONTRATADA, o recolhimento da 

multa aplicada deverá ser por ela efetivado, mediante depósito bancário na conta corrente da 

CONTRATANTE, no Banco do Brasil, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias da data da notificação.  

 

Parágrafo terceiro 

 Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, sem que a CONTRATADA tenha comprovado junto 

à CONTRATANTE o recolhimento do valor correspondente à multa aplicada, o débito será 

encaminhado para inscrição na Dívida Ativa da Faculdade de Direito de Franca para cobrança judicial.  

 

Parágrafo quarto 

A aplicação das penalidades de que trata esta cláusula não exime a CONTRATADA de corrigir as 

irregularidades que lhes deram causa.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS  

Dos atos da Administração cabe recurso, obedecido ao disposto no Parágrafo Único do artigo 109 da 

Lei nº 8.666/1993 O recurso interposto deverá ser protocolado no Setor de Compras da Faculdade de 

Direito de Franca, localizado na Av. Major Nicácio, 2377, bairro São José, Franca-SP, de segunda a 

sexta-feira, das 08h30min às16h30min.  

 

CLÁUSULA OITAVA - NATUREZA DA DESPESA  

A despesa decorrente deste contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Pessoa Jurídica  

Ficha 21 
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Elemento: 33.90.39 Outros Serviços Pessoa Jurídica  

Sub-elemento: 33.90.39.05.001 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

 

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA   

A vigência do presente contrato bem como o prazo para a  prestação dos serviços nele contratados será 

de 24 meses, a contar da data da assinatura.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR   

Fazem parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Tomada de 

Preços 02/2019, seus anexos, a Proposta de Preços da CONTRATADA e sua documentação de 

habilitação, constantes do Processo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL  

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLÁUSULA RESOLÚVEL    

As partes contratantes aceitam e concordam fixar a presente cláusula de resolução do contrato, caso 

venha ocorrer Fato do Príncipe, fato administrativo, interferências imprevistas, caso fortuito ou força 

maior, momento em que o contrato se resolve entre as partes, sem indenização recíproca, ou, 

alternativamente, a suspensão do contrato até a cessação das condições indicadas para a sua resolução, 

sem culpa de qualquer das partes 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO   

Fica eleito o Foro da Comarca de Franca, estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas direta ou indiretamente deste Contrato, que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, é lavrado o presente 

contrato, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, em 3 (três) vias 

de igual teor e de mesmos efeitos legais.  

 

Franca-SP, 10 de maio de 2019.  

 

 

Contratante 

Prof. Dr. Décio Antônio Piola 

Faculdade de Direito de Franca 

 

Contratada 

Dr Vladmir Oliveira da Silveira 

Advocacia Rubens Ferreira e Vladmiri Oliveira 

da Silveira 

 

Dr. José Antônio de Faria Martos 

Responsável pela fiscalização do contrato 

 

Testemunhas:  

 

 

1) _____________________________________ 

Fabrício Facury Fidalgo 

CPF 427.323.048-83 

 

 

2) ____________________________________ 

José Donizete Ferreira 

CPF 077.331.398-21 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA 

CONTRATADO: ADVOCACIA RUBENS FERREIRA E VLADMIRI OLIVEIRA DA SILVEIRA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 12/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICO-EDUCACIONAL DE PROFESSORES E 

DIRIGENTES PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE MESTRADO EM 

DIREITO STRICTO SENSU. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

    Franca, 10 de maio de 2019. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Décio Antônio Piola 

Cargo: Diretor 

CPF: 54.157.748/001-21 RG: 5.694.416, SSP/SP  

Data de Nascimento: 21/04/1953 

Endereço residencial completo: R Dr Jeronimo Rodrigues Pinto 2070 Jd Santana, Franca-SP 

E-mail institucional adm.fdf@gmail.com  

E-mail pessoal: adm.fdf@gmail.com 

Telefone(s): 16. 37134015 

Assinatura:_______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Dr Rubens Vladmir Oliveira da Silveira 

Cargo: Sócio Proprietário 

CPF: 764.449.968-72 RG: 6.287.079 

Data de Nascimento: 07/01/1954 

Endereço residencial completo: Rua Gonçalo Coelho, 184, Vila Formosa, São Paulo-SP 

E-mail institucional: jonathan@aus.com.br 

E-mail pessoal: jonathan@aus.com.br 

Telefone(s): 11-99609-5479 

Assinatura: _______________________________________________________ 
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Cronograma Físico-Financeiro Tomada de Preços n° 02/2019 

DATA OBJETO  

VALOR 

MENSAL 

ESTIMADO   

mai/19 Análise do projeto inicial dos docentes da IES;   R$ 6.750,00 

jun/19 
Elaboração de um novo projeto, o qual incluirá a definição e o desenvolvimento com os docentes da IES da área de concentração, 

linhas de pesquisa, disciplinas, grupos de pesquisa e projetos de pesquisa, até dia 20/06/2019, protocolado na CAPES.  
 R$ 6.750,00 

jul/19 
Elaboração de um novo projeto, o qual incluirá a definição e o desenvolvimento com os docentes da IES da área de concentração, 

linhas de pesquisa, disciplinas, grupos de pesquisa e projetos de pesquisa;  
 R$ 6.750,00 

ago/19 Palestra sobre ensino, orientação e pesquisa;  R$ 6.750,00 

set/19 Palestra sobre preenchimento de lattes;   R$ 6.750,00 

out/19 
Auxílio no preenchimento do APCN – Aplicativo de Propostas de Cursos Novos (CAPES) ou indicação de profissional habilitado 

(a) para contratação da IES;  
 R$ 6.750,00 

nov/19 Treinamento de funcionário para futuro preenchimento da Plataforma SUCUPIRA - CAPES, caso haja necessidade;   R$ 6.750,00 

dez/19 Orientação das publicações dos docentes no primeiro quadriênio do Mestrado aprovado;  R$ 6.750,00 

jan/20 Planejamento de viabilidade e sustentabilidade econômica do curso;  R$ 6.750,00 

fev/20 Acompanhamento do projeto durante sua tramitação na CAPES/MEC e eventual resposta a diligências ou indeferimentos parciais;   R$ 6.750,00 
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mar/20 Elucidação de dúvidas tanto do corpo diretivo como dos docentes em relação às regras do CA – Comitê de Área de Direito;   R$ 6.750,00 

abr/20 Análise e diagnóstico da revista da IES sob o ponto de vista do qualis direito;   R$ 6.750,00 

mai/20 Elaboração de sugestões para regras do regulamento do curso;   R$ 6.750,00 

jun/20 
Indicação e análise de eventuais docentes, caso seja necessária a contratação; (n) análise dos contratos docentes segundo a perspectiva 

CAPES/MEC. 
 R$ 6.750,00 

jul/20 
Em caso de não aprovação inicial do projeto, a CONTRATADA compromete-se a interpor recurso junto ao Comitê Assessor da Área 

de Direito da CAPES e a reformular e reapresentar o projeto, a critério da FDF. 
 R$ 6.750,00 

ago/20 Elaboração de minuta do Regimento da Pós-Graduação.   R$ 6.750,00 

set/20 Auxiliar na viabilização de publicação de artigos científicos em revistas com Qualis compatível com os requisitos de aprovação.   R$ 6.750,00 

out/20 Auxiliar na viabilização de publicação de artigos científicos em revistas com Qualis compatível com os requisitos de aprovação.   R$ 6.750,00 

nov/20 Auxiliar na viabilização de publicação de artigos científicos em revistas com Qualis compatível com os requisitos de aprovação.   R$ 6.750,00 

dez/20 Auxiliar na viabilização de publicação de artigos científicos em revistas com Qualis compatível com os requisitos de aprovação.   R$ 6.750,00 

jan/21 Auxiliar na viabilização de publicação de artigos científicos em revistas com Qualis compatível com os requisitos de aprovação.   R$ 6.750,00 

fev/21 Auxiliar na viabilização de publicação de artigos científicos em revistas com Qualis compatível com os requisitos de aprovação.   R$ 6.750,00 

mar/21 Auxiliar na viabilização de publicação de artigos científicos em revistas com Qualis compatível com os requisitos de aprovação.   R$ 6.750,00 

abr/21 Auxiliar na viabilização de publicação de artigos científicos em revistas com Qualis compatível com os requisitos de aprovação.  
 R$ 6.750,00 

VALOR TOTAL   R$162.000,00 

 
 


